
diário oficial Nº 34.873   9Quarta-feira, 23 DE FEVEREIRO DE 2022

rESolVE:
coNcEdEr ½ (meia) diária ao servidor José rubens Barreiros de leão, 
matrícula nº 5617162/1, ocupante do cargo de auditor-Geral do Estado, 
com objetivo de participar da inauguração da ponte sobre o rio Meruú-açu 
no município de igarapé-Miri/Pa, no dia 24/02/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 764353
Portaria aGe Nº 017/2022-GaB, de 22 de fevereiro de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e de acordo com o decreto Esta-
dual Nº 734/1992, de 07/04/1992, a orientação Normativa aGE Nº 001/2008, 
de 11/03/2008 e considerando os autos do Processo N° 2022/220343.
rESolVE:
coNcEdEr ½ (meia) diária ao servidor augusto césar da costa Moutinho, 
matrícula nº 55589774/1, ocupante do cargo de Motorista, a fim de conduzir 
o auditor-Geral do Estado, que irá participar da inauguração da ponte sobre o 
rio Meruú-açu no município de igarapé-Miri/Pa, no dia 24/02/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 764358
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 041 de 21 de FeVereiro de 2022, 
d.o.e. N° 34.872, PaG. 11 – Protocolo: 763619
onde se lê:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) diárias e ½ 
(meia) para cada servidor listado abaixo, que viajaram para realização da 
1° Edição da Unidade Itinerante Profissional ParáPaz no município de Bom 
Jesus do Tocantins, no período de 25 a 29 de fevereiro de 2022.
Leia-se:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) diárias e ½ 
(meia) para cada servidor listado abaixo, que viajaram para realização da 
1° Edição da Unidade Itinerante Profissional ParáPaz no município de Bom 
Jesus do Tocantins, no período de 25 de fevereiro a 01 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente
fundação ParáPaZ

Protocolo: 764090

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 0149/2022-daF/sePLad, de 21 de FeVereiro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/211044,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor cYro aZEVEdo da SilVa, id. funcional nº. 
54194107/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para res-
ponder pela Gerência da coordenadoria de controle e Movimentação de 
Pessoas, durante o impedimento legal do titular carloS EdUardo Go-
MES BENTES, id. funcional nº. 57189721/1, no período de 23/02/2022 a 
09/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 21 dE 
fEVErEiro dE 2022.
 iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 764089
Portaria N°. 0148/2022-daF/sePLad, de 21 de FeVereiro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/211044,

r E S o l V E:
dESiGNar o servidor carloS EdUardo GoMES BENTES, id. funcional nº. 
57189721/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para respon-
der pela coordenadoria de controle e Movimentação de Pessoas, durante o 
impedimento legal do titular MilToN ModESTo fiGUEirEdo JUNior, id. 
funcional nº. 305669/1, no período de 23/02/2022 a 09/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 21 dE 
fEVErEiro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 764085
Portaria N°. 0150/2022-daF/sePLad, de 21 de FeVereiro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/186275,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor HEldEr aood da SilVa, id. funcional nº. 
54193877/1, ocupante do cargo de Gerente, para responder pela co-
ordenadoria do Patrimônio Mobiliário, durante o impedimento da titular 
GiSEllE alVES GUErra, id. funcional nº. 57196992/1, no período de 
03.03.2022 a 01.04.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 21 dE 
fEVErEiro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 764081
Portaria N°. 0151/2022-daF/sePLad, de 21 de FeVereiro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/186275,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor Joao cHarlET PErEira JUNior, id. funcional nº. 
57213085/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para res-
ponder como Gerente da coordenadoria do Patrimônio Mobiliário, duran-
te o impedimento do titular HEldEr aood da SilVa, id. funcional nº. 
54193877/1, no período de 03.03.2022 a 01.04.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 21 dE 
fEVErEiro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 764082

coNtrato
.

terMo de adesÃo Para coNcessÃo de descoNtos eM ProdU-
tos e serViÇos – ProGraMa rede de descoNtos Nº 03/2022 
– sePLad/daF/dso
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
com sede na Travessa do chaco, nº 2350, cEP 66.093-542, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, e a empresa ESTÉTica rEGiaNE 
alMEida, pessoa jurídica de direito privado, com sede na av. Governador 
José Malcher, n° 923, Bairro: Nazaré, Belém/Pa, cEP 66.055-260, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº 24.886.484/0001-86.
oBJETo: concessão de descontos por meio do Programa rEdE dE dES-
coNToS, proposta apresentada pela empresa ESTÉTica rEGiaNE alMEi-
da aos servidores estaduais ativos e inativos do Poder Executivo do Estado 
do Pará, da Administração Direta e Indireta, seus dependentes (definidos 
no art. 2º, §1° do decreto) e pensionistas, sob a administração de seu 
representante legal, devidamente identificado no preâmbulo deste Instru-
mento, conforme decreto nº 1.429, de 5 de abril de 2021.
data da assinatura: 17/02/2022
Vigência: 17/02/2022 a 16/02/2023
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 764097

Portaria Nº 41, de 22 de FeVereiro de 2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 2178 de 17/02/2022 e 2188, de 22/02/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração


